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ARTIGO 49 DA LEI Nº 5781, DE 01 DE JULHO DE 2010. 

ALTERA A LEI Nº. 2.556, DE 21.05.1996, QUE CRIA OS JUIZA-
DOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS NA JUSTIÇA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, DISPÕE SOBRE SUA ORGANIZAÇÃO, 
COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA, CRIANDO OS JUIZADOS ES-
PECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA, A ESTRUTURA DAS TURMAS 
RECURSAIS CÍVEIS, CRIMINAIS E DA FAZENDA PÚBLICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 49. Não se incluirão na competência dos Juizados Especiais da 
Fazenda Pública, pelo prazo de 2 (dois) anos a partir da entrada em 
vigor desta Lei: 

I – as ações que digam respeito à entrega de medicamentos e outros 
insumos de saúde, à realização de exames, de cirurgias, de interna-
ções e outras ações fundadas no direito à saúde; 

II – as ações referentes a tributos; 

III – as ações referentes a benefícios previdenciários. 

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal de Justiça poderá ampliar 
a lista de matérias e o prazo de que trata este artigo atendendo à 
necessidade da organização dos serviços judiciários e administrativos.


